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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU
Referência:
Edital nº 6/2026
Pregão Eletrônico nº 6/2026
Processo Administrativo nº 14/2026
Prezados Senhores,
A LOTUS DF SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 14.517.554/0001-75, com sede em Brasília/DF, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL, diante da impossibilidade de registrar, no sistema da licitação, sua condição jurídica de Empresa de Pequeno Porte – EPP.
Ao buscar orientação junto ao órgão responsável pelo certame, a empresa foi informada de que a opção de enquadramento como EPP estaria desabilitada em razão de o valor estimado da licitação ser de R$ 17.746.175,78.
Entretanto, é necessário distinguir:
1. o enquadramento jurídico da empresa como EPP;
2. o direito de participação da empresa na licitação; e
3. a aplicação dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.
O valor estimado da contratação não retira da empresa sua condição jurídica de EPP e, principalmente, não constitui fundamento legal para impedir, restringir ou dificultar sua participação no certame.
O art. 4º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 limita, em determinadas situações, a aplicação do tratamento diferenciado previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.
O referido dispositivo, contudo, não estabelece qualquer proibição à participação de empresas enquadradas como EPP em licitações de valor superior ao limite de receita bruta previsto para esse enquadramento.
Ainda que, em razão do valor estimado da contratação, sejam afastados determinados benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, a empresa enquadrada como EPP permanece juridicamente apta a participar do certame em igualdade de condições com as demais licitantes.
Portanto, o porte empresarial não pode ser utilizado como critério de impedimento ou de presunção de incapacidade para a execução do objeto.
A capacidade da empresa para executar a contratação deve ser verificada na fase de habilitação, mediante a análise dos documentos e requisitos relativos à:
· habilitação jurídica;
· qualificação técnica;
· regularidade fiscal, social e trabalhista; e
· qualificação econômico-financeira.
A LOTUS DF SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA possui ativos, patrimônio, estrutura operacional e demonstrações contábeis, os quais deverão ser avaliados de acordo com as exigências previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021.
A análise da qualificação econômico-financeira é o instrumento juridicamente adequado para verificar se a empresa possui capacidade para assumir e executar as obrigações decorrentes da contratação, não sendo legítima a substituição dessa análise por uma restrição baseada exclusivamente no enquadramento empresarial como EPP.
Impedir, restringir ou dificultar a participação da empresa exclusivamente em razão de seu enquadramento como EPP ou em razão do valor global estimado da licitação representa limitação indevida à competitividade, contrariando os princípios da isonomia, competitividade, razoabilidade, proporcionalidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Também não se mostra juridicamente adequado impedir que a empresa informe sua verdadeira condição cadastral e empresarial no sistema eletrônico.
O eventual afastamento de benefícios legais não autoriza a descaracterização da empresa como EPP, tampouco a inserção de informação cadastral incompatível com sua situação jurídica perante os órgãos competentes.
Diante do exposto, requer-se:
1. o esclarecimento formal acerca da finalidade da opção de enquadramento como ME/EPP disponibilizada no sistema;
2. a correção da configuração do sistema, permitindo que a LOTUS DF SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA registre corretamente sua condição jurídica de Empresa de Pequeno Porte – EPP;
3. que o enquadramento da empresa como EPP não seja utilizado como causa de impedimento, restrição ou inabilitação para participação no Pregão Eletrônico nº 6/2026;
4. que a capacidade técnica, operacional e econômico-financeira da empresa seja analisada exclusivamente na fase de habilitação, conforme os critérios previstos no edital e na Lei nº 14.133/2021;
5. a retificação do edital e das configurações do sistema, caso contenham ou produzam restrição à participação de empresas enquadradas como EPP em razão do valor estimado da contratação;
6. a suspensão do certame até que a restrição identificada seja devidamente analisada e corrigida; e
7. caso a alteração afete a participação dos interessados ou a formulação das propostas, a republicação do edital e a reabertura integral do prazo inicialmente estabelecido, nos termos do art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
Solicita-se resposta formal e urgente, especialmente em razão da proximidade da data prevista para apresentação das propostas.
Atenciosamente,
LOTUS DF SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ nº 14.517.554/0001-75
Brasília/DF
Representante legal: [NOME DO REPRESENTANTE]
Telefone: [TELEFONE]
E-mail: [E-MAIL]

